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 ⁄ TRABALHO

Suspensão dos processos de 
pejotização divide opiniões no Estado
STF  paralisou, na segunda, ações que tratam da validade da contratação de trabalhador autônomo

A decisão do ministro do Su-
premo Tribunal Federal (STF), Gil-
mar Mendes, de suspender todos 
os processos do País que tratam da 
validade da pejotização, ou seja, 
a contratação de um trabalhador 
autônomo ou pessoa jurídica para 
a prestação de serviços, repercute 
entre entidades empresariais e ju-
rídicas do Estado e divide opiniões.

O vice-presidente de empresas 
da Federação de Entidades Empre-
sariais do Rio Grande do Sul (Fede-
rasul), Douglas Ciechowiez, acredi-
ta que a decisão do ministro será 
pela aceitação da manutenção da 
pejotização, mas o grande receio é 
de que ele demore com o julgamen-
to da repercussão geral. “O que a 
gente percebeu, nos últimos anos, 
foi uma enxurrada de ações sobre 
a questão da pejotização, que foi 
pacificada na reforma trabalhista, 
e uma sobrecarga que o STF tem 
recebido, que acabou superando as 
ações cíveis, no ano passado”.

Ciechowiez diz que o se-
tor espera que a decisão ocorra o 
mais rápido possível para pacifi-
car a situação, pois o próprio STF 
deu entendimento, no passado de 
que a pejotização é possível. “Ela 
é uma alternativa para facilitar o 
empreendedorismo, o trabalho e 
buscar novas rendas, desde que se 
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tenha cuidado para que não haja 
fraudes e desvio de função nesse 
sentido”, afirma o vice-presidente. 
Ele explica que essas ações, em sua 
maioria, são de PJ’s tentando criar 
vínculo trabalhista com as empre-
sas contratantes e, nesse meio do 
caminho, existem muitas fraudes, 
tanto das empresas quanto das 
pessoas contratadas.

Mas a grande dúvida, segundo 
o dirigente, é a competência que 
o STF teria em julgar essa pauta, 
ou criar repercussão geral, para a 
Justiça do Trabalho, uma vez que 
ela vem dando a questão do víncu-
lo e o STF tem revertido. “Por isso 
acredito que o STF vai manter as 
decisões anteriores, de que a pejo-
tização é possível e não levará em 
conta apenas a questão da fraude”, 
afirma Ciechowiez.

O advogado trabalhista, Denis 
Rodrigues Einloft, sócio da CCM 

Advogados, explica que a questão 
da fraude é muito comum e ocor-
re quando, ao invés de contratar 
uma empresa terceirizada, é feita 
a admissão de uma pessoa, que 
deveria ser CLT, como PJ. “Tu não 
estás contatando um serviço a ser 
realizado, mas o trabalho de uma 
pessoa específica. Por exemplo, a 
empresa contrata um designer grá-
fico para fazer uma campanha e 
não uma empresa de design grá-
fico. Trata-se de uma fraude esse 
tipo de contrato, de uma pessoa 
com potencial relação de empre-
go ser contratada como PJ e não 
CLT”, explica.

Para ele, a pejotização enfra-
quece o trabalhador que não terá 
o vínculo de emprego reconhecido 
e com isso, além dos prejuízos eco-
nômicos, como ausência de férias 
com 1/3 do salárro, FGTS, repouso 
semanal, 13º salário, verbas resci-

sórias. “O trabalhador deixa de ter 
a cobertura da rede de proteção da 
Previdência Social, ou seja, as con-
tribuições para o INSS, pois dificil-
mente o prestador de serviços PJ 
recolhe o valor efetivo, o que vai 
prejudicar lá na frente na aposen-
tadoria dele”.

Einloft afirma que é preciso 
equilíbrio nesse processo e que a 
Justiça do Trabalho é que “traça 
essa régua de equilíbrio, reconhe-
cendo o que é vinculo de empre-
go, o que é fraude e o que é de fato 
prestação de serviço”.

Para ele, é difícil prever o que 
o STF vai decidir, já que em 2018 
reconheceu a terceirização. “Nes-
te novo julgamento, a perspectiva 
seria dizer: pode terceirizar, mas 
em que situações pode haver frau-
de nesses contratos? Qual Justiça é 
competente para julgar essas ações 
e quem deve provar a fraude?” 

Segurança jurídica e eliminação de questões tributárias
O vice-presidente de empre-

sas da Federação de Entidades 
Empresariais do Rio Grande do 
Sul (Federasul), Douglas Ciecho-
wiez, ressalta que muitas pes-
soas que já têm um vínculo de 
trabalho, optam por transformá-
-lo em PJ para escapar das ques-
tões tributárias.

“É uma prática tanto de em-
pregados, como de empregado-
res, pois hoje, a gente vive num 
país onde boa parte do ganho 
do trabalhador não vai para ele, 
mas sim para o governo e a PJ 
elimina isso. Por isso, a Federa-
sul defende que se retire o peso 
do governo sobre os trabalhado-
res”, diz.

A advogada do Núcleo Ju-
rídico Sindical da Fecomércio, 

Camila Machado, afirma que a 
decisão da suspensão é relevan-
te pois tem a intenção de ofere-
cer respostas uniformes para o 
tema. “A Fecomércio é favorável 
à suspensão por acreditar que a 
decisão trará maior segurança 
jurídica, pois ela impacta na or-
ganização das equipes de quem 
contrata, uma vez que interfere 
na forma de contratação”, avalia.

Camila ressalta que a pe-
jotização traz benefícios tanto 
para quem contrata, quanto para 
quem é contratado, pela possi-
bilidade da livre negociação. “O 
contratado pode negociar valo-
res melhores com quem o contra-
ta, pois deixa de recolher FGTS e 
outros descontos e recebe salário 
mais alto”, diz Camila.

ANPT 
manifesta 
contrariedade 
com a decisão

Através de nota pú-
blica, a Associação Nacio-
nal dos Procuradores e das 
Procuradoras do Trabalho 
(ANPT) se manifestou con-
trária à decisão do ministro 
do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), Gilmar Mendes. 
De acordo com a entidade, 
alguns ministros do STF se 
debruçam sobre a legislação 
trabalhista e sobre a Justiça 
do Trabalho com um “viés 
desrespeitoso e preconcei-
tuoso, alimentando a sanha 
reducionista de direitos so-
ciais e lançando à margem 
da proteção trabalhista os 
falsos autônomos, parcei-
ros, pejotizados, plataformi-
zados e demais contratados 
sob qualquer roupagem de 
direito civil, ajudando a es-
tigmatizar o empregado ce-
letista, hoje sob a alcunha 
de colaborador”.

A nota, divulgada on-
tem, destaca que ao difun-
dir em sua fundamentação 
que a Justiça do Trabalho 
reiteradamente descumpre 
decisões do STF, notada-
mente aquela firmada na 
ADPF 324, “o ministro de-
safia dogmas clássicos do 
direito do trabalho e nega 
vigência aos artigos. 2º, 3º 
e 9º da CLT, legislação que 
a todo momento é chamada 
de retrógrada e anacrônica”.

Ciechowiez defende retirada do 
peso do governo sobre o trabalhador
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